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LEI M U NICIPAL N o 1.294, d e 28 de d ez embro d e 2018 

INST ITUI O " DIA MUNICIPAL DO 
DOADOR VOLUNTÁRIO DE SANGUE " E A 
" SE MANA MUNICIPAL D E INCEN TIVO Á 
DOAÇÃO DE SANGUE" , E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O Pre feito Municipal d e Chap adinha, Maranhão, no uso de suas atribtúções que lhe 

são confcnda pela Lci Orgânica Municipal c a Constiruição Federal do Brasil, f:tz saber que Câmara 

Municipal aprovou c d e sanciona a seguinte Lei 

Art. 1°. rica i.nscinúdo o "Dia Mttnicipal do D oador Voluntário de 'angue", a er 

comemo rado, anual mente, no dia 25 de novembro, c designada a " emana lttnicipal ele lncenci\·o à 

Doação de Sangue", a ser realizada no pcriodo compreendido entre 18 a 25 de non :rnbro. 

Art. 2°. ' emana lunicipal de Incentivo à Doação de Sangue tem po r objetivo conscientizar 

a população do Mttnicipio de Chapadinha-f'vL\ , através de procedimen tos info rmativos, educativos c 

organizados sobre n impo rtância de doação de san&rue, seus procedimentos, sua confiabilidade c quais 

os possÍ\·cis doadores. 

Art. 3°. l:.sta semana será comemorada com destaque e extensivamente divulgada, ficando 

auro rit:ado o Poder Público tvl unicipal a cscabdcc~.: r c o rganizar, calendário de ati\Tidadcs a serem 

elcscm-oh-Jdos durante a semana. 

Pa rág rafo único. Prefeitu ra Municipal, por mc1o de ·ua ·ccrctaria de 'aúdc, poderá 

providenciar material de divulgação ela emana lurucipal de lnccnti,·o à D oação de. anguc c do Dia 

Mw1icipal do Doador Volun ní r1o de . anguc. 
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Art. 4°. ,-\ emana Municipal de Incentivo à Doaç~o de Sangue c o Dia Municipal do Doador 

o luotário de Sangue, criados por esta lei. serão incluídos no cakodário oficial do município e 

rcali7.ada anualmente. 

Art. 5. Est::t Lei entra em vigor n::t data de sua publicação, revogando se as djsposiçõcs em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito Municip al de Chapadinha, Es tado do M aranhão, em 28 de 

dezembro de 2018. 

Magno A ugusto Bacelar N unes 

Prefei to Municip al 




